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PORTARIA N° 66, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2024. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 52, §§ 1° 
a 4°, LDO/2024, Lei Municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.03 1, de 03 de janeiro de 
2024. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2024, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Ari. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 42.291,68 (QUARENTA E 
DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 20 de agosto de 2024. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 20 de agosto de 2024 

(SJJj3:ç\ 	kvcflø- 
Suelen N&vâls Andrade 

Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo á~so Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefintpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 66, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 3305 -AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

33003305.1339214021.061 - APOIO E VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS E GRUPOS 
CULTURAIS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 39.00 1.716 0,00 42.291,68 

3.3.90 36.00 1.716 42.291,68 0,00 

TOTAL DA AÇÃO 42.291,68 42.291,68 

TOTAL DO ÓRGÃO 42.291.68 42.291,68 

tNtde 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo C 	so Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin@pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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ANEXO ÚNICO - DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 
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PORTARIA N° 66, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

1 Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2024. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 52, § 1° a 40, LDQ/2024, Lei Municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, e devidamente autorizada 
por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.031, de 03 de janeiro de 2024. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

1 RESOLVE: 

Art. 1- Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercido de 2024, da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

1 Ad. 2°- Com uma movimentação no valor de R$ 42.291,68 (QUARENTA E DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO 
1 CENTAVOS), na forma do Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor em 20 de agosto de 2024. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
1 Vitória da Conquista, 20 de agosto de 2024 

Suelen Novais Andrade 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N°66, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3305-AÇÕES DO FUNDO MUNICIPALDE CULTURA 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

33003305.133921402067,- APOIO E VALORIZAÇÃO DE ARTISTAS E GRUPOS CULTURAIS 

CLASSIFICAÇÃO  DA DESPESA 1 	(Art. 1°) 1 	(Art. 11 
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO ] 
ELEMENTO DE DESPESA 1 FONTEDE RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 39.00 — 1 0,00 4251,68 

dom pmvcba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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3.3.90 	 36.00 	 1.116_ 42.291,68 0,00 
TOTAL DA AÇÃO 	 .-',, 42.291 '681 42.291,68 

TOTAL  DO ÓRGÃO 	 42.291.681 	 42. gol  ,68 

Suelen Novais Andrade 
Coordenadora de Classificação e Controle Orçamentário 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA SEMDES N.° 154/2024 

Designa o servidor Augusto Jorge José Leal, mat. n- 24.693-3, Assessor Especial 1, para substituir, pelo período que determina, o Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, incisos lI e III, da Lei Orgânica do Município e 
o Decreto n°20.706, de 04 de janeiro de 2021, expedido pela chefe do Poder Executivo Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 10: Fica designado o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL, matrícula n°24.693-3, Assessor Especial 1, remunerado pelo símbolo CC-11, para substituir, no 
dia 19/0812024, o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, MICHAEL FARIAS ALENCAR LIMA. 

Art 2° Além das atribuições ordinárias de Assessor Especial 1, elencadas no art. 24 da lei complementar 2.587/2022, o servidor AUGUSTO JORGE JOSÉ LEAL 
também exercerá, pelo período referido no art. 10, as atribuições de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 

ArL30  40  Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 19 de agosto de 2024, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, 14 de agosto de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Mlchael Farias Alencar Lima 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

DECRETO N°23.353, DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

Declara vacância de cargo público de provimento em comissão. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere o art. 75, incisos III e Xl, da Lei Orgânica do 
Município e nos termos da Lei Complementar municipal n° jJ,  de 16 de dezembro de 2011; 

CONSIDERANDO a necessidade de declaração de vacância de cargo público de provimento em comissão por motivo de falecimento, nos termos do art. 33, inciso 
VIII, da Lei Complementar municipal n° SiM.  de 16 de dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a vacância do cargo público de provimento em comissão de Gerente de Processamento e Arrecadação em razão do falecimento de PAULO 
CESAR BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula n° 248308, lotada junto à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, produzindo efeitos desde o dia 19 de agosto de 2024, ficando revogadas todas as disposições 
em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de agosto de 2024. 

Ana ShelIa Lemos Andrade 
Prefefta Municipal 

DECRETO N°23.354. DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), com 
recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNIaPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seu 
art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.809, 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único e pela Lei municipal n-
2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 60. 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar no vaio, de R$ 187.500,00(cento e oitenta e 
sete mil e quinhentos reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

dom.pmvcba.gov.br  
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DECRETO N°21031, DE 03 DE JANEIRO DE 2024.* 

-- 	 Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa - 
É C/' CU'CL 	 QDD do Poder Executivo municipal para o 

,.LI • /yJ1/ 	 exercício financeiro de 2024 e dá outras 
CCh'1 cm,LCí.-- 	providências. 

j2rrt 	 rz iOj 

' PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a LDO 2024, aprovada pela Lei Municipal n° 
2.809, de 04 de outubro de 2023, no seu art. 52, § § 1° ao 4°; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado, para o exercício de 2024, na forma do Anexo Único deste Decreto, 
o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação das Secretarias e 
Órgãos Equivalentes, integrantes da estrutura do Poder Executivo municipal. 	 -a 

Art. 2° A execução orçamentária e financeira obedecerá à estrutura de custos de projetos e 
atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas de 
Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de 
atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais 
normas aprovadas em Decreto do Poder Executivo, em obediência às exigências estabelecidas na 
Lei Complementar Federal n° 101/2000. 

Art. 3° Conforme permitido pela Lei n°2.809, de 04 de outubro de 2023, no seu art. 52, § 
4°, é delegada a competência para promover, mediante Portaria, alterações dos DDDs à Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária - SEFIN, no âmbito do Poder Executivo; à 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde; e à Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, no âmbito do Fundo Municipal de Educação 

Art. 4° Este Decreto vigerá de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

Vitória da Conquista - BA, 03 de janeiro de 2024. 

AnaJShefle=~ Andrade 
cipal 

* Republicado por haver sido constatado erro material. 


